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STJ 

1. Determinado teste de DNA de alta tecnologia para resolver caso de 30 anos 

15/08/16 

Em decisão monocrática, o ministro Luis Felipe Salomão, da Quarta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ), determinou a realização de novo teste de DNA com tecnologia mais avançada em 

ossos. No exame, o magistrado permitiu o uso de métodos modernos, tais como o Single Nucleotide 

Polymorphism (SNPs) e INDELs (de inserções e deleções), para solucionar um processo de 

investigação de paternidade e divisão de herança de um homem que faleceu há mais de 30 anos. 

O resultado do exame de DNA realizado em 1997 pelo usual método Short Tandem Repeats (STR) 

foi inconclusivo, em consequência da degradação óssea dos restos cadavéricos exumados – dois 

fêmures e duas tíbias. O material permanece sob a guarda do laboratório, uma vez que o pedido de 

novo sepultamento formulado pelos herdeiros foi indeferido. 

A decisão do ministro reforma acórdão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG). A corte 

estadual indeferiu o pedido de novo exame de DNA apresentado pela suposta herdeira, ao 

entendimento de que o pleito da autora não traria nenhuma prova de que o novo exame pudesse 

alterar os fatos já constatados. 

Diante da decisão da Justiça mineira e da reiterada recusa dos demais herdeiros em realizar a perícia 

indireta pela reconstituição de alelos paternos, a mulher requereu no STJ a realização de exame de 

DNA por meio de métodos mais avançados. 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Determinado-teste-de-DNA-de-alta-tecnologia-para-resolver-caso-de-30-anos


Avanço 

Em minuciosa decisão, repleta de doutrinas e precedentes, o ministro Luis Felipe Salomão decidiu 

pela necessidade de tentar realizar novo exame. O magistrado sublinhou o avanço das pesquisas 

tecnológicas e da precisão científica na identificação da carga genética do indivíduo, de forma 

simples, rápida e segura. 

Também ressaltou que, no caso em questão, já houve exumação do corpo, e os herdeiros recusam-se 

reiteradamente a realizar a perícia indireta. Isso justifica, segundo Salomão, o novo teste de DNA 

nos ossos do suposto falecido pai pela técnica indicada. 

Para o ministro, a definitiva imprestabilidade do exame de DNA nos restos mortais do falecido 

somente poderá ser atestada após a realização do exame pela técnica mais apurada. 

No entendimento do ministro, o próprio tribunal mineiro deveria ter exaurido todas as 

possibilidades de resposta do exame genético. Todavia, limitou-se a descartá-lo em seu primeiro 

obstáculo - inaptidão do material coletado nos restos mortais do falecido. 

“Deveria, isto sim, ter buscado viabilizá-lo pelas novas vias tecnológicas e científicas existentes até 

o momento, justamente em razão de sua importância para o desate da lide”, concluiu Luis Felipe 

Salomão. 

O número desse processo não é divulgado em razão de segredo de justiça. 

 

2. Morte de autor não extingue mérito em ação de prestação de contas 

16/08/16 

Uma decisão da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) confirmou acórdão que 

legitimou a substituição processual feita em uma ação de prestação de contas, após a morte do autor 

da demanda. 

Incapacitado, um homem assinou uma procuração de plenos poderes a sua esposa, que passou a 

movimentar a conta-corrente do seu marido. Posteriormente, o homem ajuizou ação de prestação de 

contas referente à movimentação feita pela esposa em sua conta. No curso da causa, ele faleceu. 

Seus herdeiros ingressaram como substitutos na ação. 

A mulher contestou o fato e disse que a substituição era ilegal, devido ao caráter personalíssimo da 

ação de prestação de contas. Ela argumentou que a morte do autor da ação implica a extinção do 

feito, sem julgamento do mérito. A viúva disse também que havia uma ação paralela para apurar a 

incapacidade do marido, processo que foi extinto antes que fosse possível realizar perícia no 

falecido. 

Improcedência 

Para o relator do recurso, ministro João Otávio de Noronha, as alegações feitas pela mulher para 

extinguir a ação de prestação de contas não procedem. 

“Embora a morte do interditando acarrete a extinção da ação de interdição sem  julgamento  de  

mérito, dada  sua  natureza  personalíssima,  com  a  cassação  da liminar que nomeara curador 

provisório, isso não implica igual extinção da ação de prestação  de  contas,  pois  o  direito  nesta  

tutelado  e  titularizado  pelo  interditando passa, com sua morte, a ser titularizado pelo espólio”, 

explicou o ministro. 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Morte-de-autor-n%C3%A3o-extingue-m%C3%A9rito-em-a%C3%A7%C3%A3o-de-presta%C3%A7%C3%A3o-de-contas


Noronha sublinhou que apesar de a ação de prestação de contas também ter caráter personalíssimo, 

isso somente se aplica à parte de quem se pretende o esclarecimento das contas. Como no caso 

analisado foram os herdeiros que efetuaram a substituição processual, não há nenhuma ilegalidade 

no processo. A tese defendida foi acompanhada pelos demais ministros da Terceira Turma. 

O ministro também explicou que uma ação é consequência da outra, ou seja, não se trata de 

processos vinculados, em que a exclusão de um acarretaria na extinção automática do outro. 

“Na ação de prestação de contas, não se discute a validade da procuração outorgada pelo mandante. 

Ao contrário, justamente por se reconhecer a validade daquele instrumento é que se pretende a 

respectiva prestação de contas dos atos praticados pela mandatária. Daí por que a extinção da ação 

de interdição em nada prejudica o curso da ação de prestação de contas, pois o direito nesta última 

tutelado e titularizado pelo interditando passa, com sua morte, a ser titularizado pelo espólio”, 

concluiu. REsp 1444677-SP 

 

CNJ 

3. Ministro Lewandowski legaliza documentos com Apostila da Haia 

15/08/16 

Os primeiros documentos a receberem a Apostila da Haia no Brasil pertencem ao presidente do 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Ricardo 

Lewandowski. Em cerimônia realizada na manhã desta segunda-feira (15/8) no 17º Tabelião de 

Notas de São Paulo, foram apostilados os diplomas de doutorado e de livre docência do ministro 

Lewandowski, que agora terão autenticidade reconhecida nos países que participam da Convenção 

sobre a Eliminação da Exigência de Legalização de Documentos Públicos Estrangeiros, conhecida 

como Convenção da Apostila. O procedimento levou cerca de cinco minutos para ser concluído. 

O Brasil passou a integrar o grupo de 112 países onde há reconhecimento mútuo de documentos 

públicos para fins judiciais em 2015. No início deste ano, o CNJ regulamentou a operacionalização 

do acordo. A Resolução n. 228/2016 do CNJ determinou que, a partir de 14 de agosto, os cartórios 

passam a ser autoridades competentes em todo o território nacional para fazer a chamada 

legalização internacional dos documentos que precisem ser tramitados internacionalmente, como 

diplomas, certidões de nascimento, casamento ou óbito, além de documentos emitidos por tribunais 

e registros comerciais. 

Nesta segunda-feira, uma apostila, espécie de certidão impressa em papel seguro da Casa da Moeda, 

foi anexada a cada um dos diplomas da Universidade de São Paulo (USP) apresentados pelo 

ministro Ricardo Lewandowski. Ao simplificar o reconhecimento internacional de documentos 

pessoais e certidões de diversas naturezas a nova sistemática favorecerá pessoas e empresas 

brasileiras, de acordo com o presidente do CNJ e do STF. 

“A adesão à Convenção da Haia representa um passo importante para diminuirmos o ‘custo-Brasil’. 

Vamos aumentar nossa competitividade, vamos nos inserir definitivamente no mundo globalizado, 

sobretudo no mundo dos negócios, com rapidez e eficiência. Vamos aumentar também o 

intercâmbio cultural, educacional, que é muito importante para nós. Digo isso como professor 

universitário. Nos inserimos – posso dizer com toda segurança – no mundo avançado, que busca 

acabar com os entraves burocráticos para livre circulação de pessoas, bens, capitais e negócios”, 

afirmou o ministro Lewandowski. 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1508517&num_registro=201200623982&data=20160509&formato=PDF
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/83087-ministro-lewandowski-legaliza-documentos-com-apostila-da-haia


SEI Apostila – A simplificação do processo de legalização internacional de documentos foi 

viabilizada pela adoção de um sistema informatizado desenvolvido pelo CNJ em parceria com o 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4), o Sistema Eletrônico de Informação e 

Apostilamento (SEI Apostila). Acessível na página eletrônica do Conselho na internet, o SEI 

Apostila permitirá que todo o processo de legalização internacional seja feito na cidade de origem 

do interessado – inicialmente, o procedimento está sendo realizado nos cartórios das capitais 

estaduais. As serventias extrajudiciais estarão habilitadas a fornecer ao cidadão um documento 

autenticado pela apostila, que terá um QR Code por meio do qual será possível ter acesso ao 

documento original aceito em qualquer um dos outros 111 países signatários da Convenção. 

“Os cartórios hoje são entidades com uma capilaridade extraordinária em todo esse país continental. 

A grande vantagem a partir de agora é que o cidadão que precisa autenticar um documento para ser 

aceito no seu exterior não precisará mais se deslocar até as grandes capitais. No seu estado, ele vai a 

um cartório que estará aparelhado com um sistema único de informática para autenticar um 

documento, que valerá não apenas para um determinado país, mas todos os 112 países que integram 

a Convenção da Haia”, disse o ministro. 

A sistemática praticada antes da Apostila da Haia determinava que o cidadão levasse os documentos 

a um dos escritórios regionais do Ministério das Relações Exteriores (MRE) ou à própria sede do 

Itamaraty para autenticar a peça. Em seguida, o documento deveria ser traduzido e encaminhado à 

autoridade consular do país onde se pretendia utilizar o documento. Com a adoção da Convenção da 

Apostila, as pessoas e empresas que precisam ter seus documentos reconhecidos em um dos 112 

países da Convenção não precisam mais passar pelas etapas da autenticação no MRE e do 

encaminhamento à autoridade consular de determinado país. Cerca de 85 mil documentos eram 

apresentados ao MRE anualmente. 

Após o encerramento da cerimônia, Edmílson Anacleto e Carolina Pereira eram os primeiros 

cidadãos a solicitar o apostilamento de documentos no 17º Tabelião de Notas de São Paulo. Com 

viagens marcadas para a Itália, onde pedirão cidadania para si e seus familiares, ambos 

amanheceram na porta do cartório, acompanhados de pastas com todas as certidões exigidas pela 

Itália para conceder cidadania aos descendentes de italianos que migraram para o Brasil. Cidadã de 

Botucatu, a fotógrafa profissional viajou três horas e meia até a capital para legalizar seus 

documentos para poder tentar a vida na Itália. Mesmo assim, nenhum dos dois reclamou da nova 

sistemática da Convenção da Haia. 

“Em São Paulo, existe a maior demanda de agendamentos no consulado italiano do país – realizam-

se apenas 20 por dia. Por causa da quantidade de imigrantes italianos do país. Por isso, conseguir 

agendar uma audiência leva muito tempo. Ir a um cartório e registrar um documento que você 

levaria três anos para levar ao consulado, o que custaria uma taxa de trezentos euros, pela agilidade 

compensa”, afirmou Edmílson. Bisneta de um italiano nascido em Pisa, Carolina voltará ainda hoje 

para sua cidade, onde aguardará o dia do embarque. “Já tenho viagem marcada para o dia 24 de 

setembro. Tenho de sair daqui com tudo feito”, disse. 

Contudo, alguns cartórios ainda não adquiriram o papel seguro da Apostila. Para saber se o 

documento já está disponível, entre em contato com o cartório desejado. A lista está acessível no 

endereço www.cnj.jus.br/apostila, na opção "Cartórios Autorizados". 

Manuel Carlos Montenegro  

Agência CNJ de Notícia 

 

 



CONJUR 

4. Facebook não deve indenizar por compartilhar dados com aplicativo Lulu 

15/08/16 

O Facebook não terá de indenizar um usuário por ter compartilhado alguns dados de seu perfil com 

o aplicativo Lulu, que divulga a avaliação das mulheres sobre o desempenho sexual de seus 

parceiros. De acordo com a 10ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, as 

informações utilizadas são consideradas dados públicos, tendo sido autorizadas via termo de uso da 

rede social. 

Autor de ação teve seus dados compartilhados pelo Facebook com o aplicativo Lulu, que divulga a 

avaliação das mulheres sobre o desempenho sexual de seus parceiros. 

No processo, o homem afirma ter ocorrido "violação de sua intimidade, vida privada, honra e 

imagem". O autor narrou ainda que o Facebook teria fornecido dados e imagens ao Lulu sem 

autorização prévia. Em primeira instância, o pedido foi julgado parcialmente procedente, e o 

Facebook, condenado a pagar R$ 3,5 mil de indenização por danos morais. 

Contudo, após recurso, a 10ª Câmara Cível do TJ-RS afastou a condenação. Com base em processo 

idêntico julgado em 2014, o desembargador relator Túlio Martins considerou que as informações 

compartilhadas pelo Facebook para uso do aplicativo Lulu são as classificadas como públicas. Essa 

condição, aponta, conta com o consentimento de todos os usuários conforme os termos de uso 

assinados na rede social. 

Ainda segundo o acórdão, não há provas "de que o Facebook seja um parceiro empresarial" do 

Lulu, o que isenta a empresa de qualquer responsabilidade. O voto do relator foi seguido pelos 

desembargadores Jorge Alberto Schreiner Pestana, presidente da 10ª Câmara, e Marcelo Cezar 

Müller. Com informações da Assessoria de Imprensa do TJ-RS. 

Processo 0158308-71.2016.8.21.7000 

 

5. Laço entre criança e pai socioafetivo impede guarda a pai biológico, diz TJ-SP 

15/08/16 

Mesmo que o pai biológico de um menor de idade demonstre carinho e atenção, o pai socioafetivo 

tem direito de ficar com a guarda quando comprova que acompanha a criança diariamente, desde 

seu nascimento, pois esse laço não deve ser rompido. Assim entendeu a 10ª Câmara de Direito 

Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo ao definir a guarda provisória de um menino de cinco 

anos, depois que a mãe dele morreu. 

TJ-SP entendeu que pai socioafetivo tem direito de ficar com criança devido aos laços familiares 

criados com a convivência diária. 

O pai socioafetivo namorava a mãe do garoto quando ela contou que estava grávida de outro 

homem. O casal chegou a se separar, mas reatou o relacionamento e se casou meses depois. Quando 

a mulher morreu, em 2015, o marido foi à Justiça para continuar vivendo com o menino, alegando 

que o pai biológico decidiu levá-lo para outra cidade. 

Segundo o advogado Cid Pavão Barcellos, que representou o pai socioafetivo, o cliente 

acompanhou a gravidez, foi o primeiro a segurar o bebê no colo depois do parto e desde então 

http://www.conjur.com.br/2016-ago-15/facebook-nao-indenizar-dividir-dados-aplicativo-lulu
http://www.conjur.com.br/2016-ago-15/laco-entre-crianca-pai-socioafetivo-impede-guarda-pai-biologico


participou de várias atividades, inclusive escolares. Ele apontou ainda que o menino vivia com a 

irmã materna, nascida meses depois do casamento, e via o pai biológico quinzenalmente. 

Em primeiro grau, o pai socioafetivo conseguiu liminar para ficar com a criança. O pai biológico 

recorreu, sob o argumento de sempre ofereceu “amparo material e afetivo” e que o filho já havia se 

adaptado à nova rotina, em outra casa. O relator do caso, Elcio Trujillo, votou favorável a esse 

entendimento, mas venceu a tese divergente do desembargador Carlos Alberto Garbi. 

“Durante quase quatro anos o agravado, o cônjuge da genitora da criança dispensou ao menor, 

diariamente, os cuidados decorrentes do poder familiar. Nesse período foi estabelecida a rotina da 

criança, a qual, a cada 15 dias, deixava a residência na cidade de São Pedro para conviver com seu 

pai biológico e retornava ao convívio com o agravado, sua genitora e sua irmã materna”, apontou 

Garbi. 

Por isso, segundo ele, “não há como desconstituir o vínculo paterno [anterior], pois ainda que 

posteriormente a criança tenha passado a residir com seu pai biológico, é certo que o agravado 

conferiu ao menor durante todo esse período tratamento de filho”. 

O desembargador considerou que a paternidade não se baseia apenas em “fato biológico”, citando 

tese da jurista Maria Berenice Dias, e apontou estudo social reconhecendo que o pai socioafetivo 

tem “vida estabilizada, boa formação familiar e bons princípios morais”. A guarda temporária vale 

até novo estudo psicossocial. 

Clique aqui para ler o acórdão. 

 

6. Oito entidades defendem que homens homossexuais podem doar sangue 

15/08/16 

A ação que questiona no Supremo Tribunal Federal normas do Ministério da Saúde e da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária que impedem a doação de sangue por homens homossexuais no 

período de 12 meses a partir da última relação sexual já tem o apoio de oito entidades. 

O Instituto Brasileiro de Direito Civil, o Instituto Brasileiro de Direito de Família e o Grupo de 

Advogados pela Diversidade Sexual e de Gênero pediram recentemente o ingresso como amicus 

curiae na Ação Direta de Inconstitucionalidade 5.543, de relatoria do ministro Edson Fachin. 

Além dessas três entidades, apoiam formalmente a ação a Defensoria Pública da União, a 

Defensoria Pública do Estado da Bahia, o Partido Popular Socialista, a Associação Brasileira de 

Famílias Homoafetivas e o Grupo Dignidade Pela Cidadania de Gays, Lésbicas e Transgêneros. 

A Anvisa, em manifestação nos autos, justifica a inaptidão temporária de doar sangue “de homens 

que fazem sexo com outros homens” a partir de suposta base científica de estudos epidemiológicos. 

Esses estudos separam as populações em grupos. A conclusão a que chegam, considerando a 

porcentagem de pessoas infectadas por HIV, é que o índice é maior no grupo de homens 

homossexuais. Ou seja, de acordo com tais estudos, considerando apenas o índice estatístico e 

epidemiológico coletivo, a probabilidade de uma pessoa ter Aids é maior se esta for um homem gay 

ou bissexual. Por isso, o sistema brasileiro de hemoterapia diz que o homossexual não pode doar 

sangue caso tenha vida sexual ativa. A manifestação do Ministério da Saúde segue a mesma linha 

de argumento. 

http://www.conjur.com.br/2015-out-26/pai-socioafetivo-liminarmente-guarda-crianca
http://s.conjur.com.br/dl/laco-entre-crianca-pai-socioafetivo.pdf
http://www.conjur.com.br/2016-ago-15/oito-entidades-defendem-homossexuais-podem-doar-sangue


Em seu pedido para ajudar o STF no julgamento da ação, o IBDCivil aponta, porém, que a própria 

Anvisa admite na manifestação que faltam estudos e tecnologias de avaliação que possam 

dimensionar os riscos de doadores homossexuais com vida sexual ativa utilizando condutas 

individuais em vez de tratar conjuntos de subgrupos com níveis de risco baseados na epidemiologia 

do comportamento coletivo. 

“Por mais que o argumento de uma maior porcentagem de contágio supostamente tenha 

comprovação científica, a simples transposição de dados matemáticos e epidemiológicos para o 

plano subjetivo do doador, individualmente considerado, gera presunções que nem sempre 

correspondem à realidade”, diz o IBDCivil. 

A ação foi proposta pelo Partido Socialista Brasileiro. Segundo a inicial, elaborada por advogados 

do escritório Carneiros Advogados, a vedação parte de uma presunção de que todo homem 

homossexual faz parte de um grupo de risco. "Sob o pretexto de privilegiar a segurança no controle 

de saúde do sangue, o Estado brasileiro admite que determinado grupo de pessoas, por mera questão 

ontológica — e não em razão de comportamentos adotados —, seja barrado dos hemocentros e 

taxado de 'impuro', de 'aidético', frente às pessoas supostamente 'normais' e possuidoras de sangue 

hipoteticamente 'saudável'". 

Clique aqui ler o pedido do IBDCivil. 

Clique aqui para ler o pedido do IBDFam. 

Clique aqui para ler o pedido do Grupo Dignidade. 

ADI 5.543 

 

7. Processo que durou 24 anos termina após audiência de conciliação 

16/08/16  

Um processo judicial que durou 24 anos terminou após uma conversa entre as partes. Foi assim que 

uma senhora conseguiu sua indenização de R$ 200 mil e resolveu uma disputa iniciada em 1992 por 

causa de um implante dentário. 

A autora ajuizou a ação pedindo reparação por danos morais e materiais depois que sofreu infecção 

por causa de um implante dentário. Ela teve que ser operada para corrigir problemas causados pelo 

procedimento. 

Em 2011, depois de anos sem notícias do dentista, a Defensoria Pública de São Paulo encontrou em 

Tanabi, no interior do estado, um imóvel rural do profissional, que, mesmo já declarado insolvente, 

foi vendido a uma empresa do ramo agropecuário. 

O defensor Júlio Tanone pediu reconhecimento de fraude à execução e a Justiça decidiu pela 

penhora da fazenda. “Após dois recursos negados, a empresa iria recorrer novamente, o que levaria 

o processo para Brasília e o prolongaria por mais alguns anos”, explica o advogado. 

“Chamei-os para propor uma conciliação e fizemos um acordo segundo o qual a empresa arcaria 

com o valor atualizado da indenização, a ser pago em três parcelas, em troca da retirada da 

penhora”, conta Júlio. 

Para o defensor, a conciliação das duas partes, "evita que a tramitação da demanda se arrastasse por 

ainda mais tempo, com a garantia de indenização integral a senhora, que há anos sofria com 

http://s.conjur.com.br/dl/pedido-ibdcivil.pdf
http://s.conjur.com.br/dl/pedido-ibdcivil.pdf
http://s.conjur.com.br/dl/pedido-ibdfam.pdf
http://s.conjur.com.br/dl/pedido-grupo-dignidade.pdf
http://www.conjur.com.br/2016-ago-16/processo-durou-24-anos-termina-depois-conciliacao


dificuldades financeiras e a incerteza quanto ao desfecho de seu pedido de reparação”. Com 

informações da Assessoria de Imprensa da Defensoria Pública de SP. 

 

 

NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL  

8. Reclamação no STF e STJ requer exaurimento das instâncias ordinárias 

16/08/16 – ConJur por Cleanto de Albuquerque Coelho Fernandes 

Entre alguns impactos esperados após a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil, lícito 

conjecturar sobre possível aumento no volume de reclamações que passarão a ser ajuizadas perante 

o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça. 

De fato, no que diz respeito ao cabimento de reclamações para as cortes superiores, a redação 

originária da Lei 13.105, de 16/3/2015, ia “de encontro à lógica [até então] adotada em relação aos 

esforços aplicados para impedir que uma avalanche de processos [obstasse] o devido 

funcionamento nas instâncias superiores, gerando sobrecarga de trabalho aos servidores destes 

tribunais”, o que poderia “agravar a morosidade processual”[1].  

Por essa razão, buscou-se, antes mesmo do início da vigência do novo diploma processual, “evitar 

que a nova disciplina, particularmente quanto aos recursos especiais repetitivos e à repercussão 

geral nos recursos extraordinários”, terminasse “por invalidar os esforços [ ] envidados há cerca 

de uma década, no sentido de organizar os procedimentos concernentes à racionalização dos 

trabalhos no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça, e por inviabilizar sua 

missão constitucional”[2], o que se deu por meio da Lei 13.256, de 4/2/2016. 

O artigo 988 do CPC/2015, que disciplina a matéria, tem redações originária e atual 

significativamente distintas. Vejamos: 

Art. 988. Caberá reclamação da parte interessada ou do Ministério Público 

para: 

I - preservar a competência do tribunal; 

II - garantir a autoridade das decisões do tribunal; 

III - garantir a observância de decisão do Supremo Tribunal Federal em 

controle concentrado de constitucionalidade; 

III – garantir a observância de enunciado de súmula vinculante e de 

decisão do Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de 

constitucionalidade; (Redação dada pela Lei 13.256, de 2016)  

IV - garantir a observância de enunciado de súmula vinculante e de 

precedente proferido em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de 

assunção de competência. 

IV – garantir a observância de acórdão proferido em julgamento de 

incidente de resolução de demandas repetitivas ou de incidente de assunção 

de competência; (Redação dada pela Lei 13.256, de 2016)  
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§ 1º A reclamação pode ser proposta perante qualquer tribunal, e seu 

julgamento compete ao órgão jurisdicional cuja competência se busca 

preservar ou cuja autoridade se pretenda garantir. 

§ 2º A reclamação deverá ser instruída com prova documental e dirigida ao 

presidente do tribunal. 

§ 3º Assim que recebida, a reclamação será autuada e distribuída ao relator 

do processo principal, sempre que possível. 

§ 4º As hipóteses dos incisos III e IV compreendem a aplicação indevida da 

tese jurídica e sua não aplicação aos casos que a ela correspondam. 

§ 5º É inadmissível a reclamação proposta após o trânsito em julgado da 

decisão. 

§ 5º É inadmissível a reclamação: (Redação dada pela Lei 13.256, de 2016)  

I – proposta após o trânsito em julgado da decisão reclamada; (Incluído 

pela Lei 13.256, de 2016)  

II – proposta para garantir a observância de acórdão de recurso 

extraordinário com repercussão geral reconhecida ou de acórdão proferido 

em julgamento de recursos extraordinário ou especial repetitivos, quando 

não esgotadas as instâncias ordinárias. (Incluído pela Lei 13.256, de 2016)  

§ 6º A inadmissibilidade ou o julgamento do recurso interposto contra a 

decisão proferida pelo órgão reclamado não prejudica a reclamação. 

 

Como se percebe, muito embora tenha excluído do inciso IV do artigo 988 do CPC/2015 a 

possibilidade de ajuizamento de reclamação "para garantir a autoridade de precedente proferido em 

julgamento de casos repetitivos", a mencionada Lei 13.256/2016 alterou o § 5º daquele artigo, que 

passou a considerar inadmissível a reclamação "proposta para garantir a observância [...] de acórdão 

proferido em julgamento de recursos extraordinário ou especial repetitivos, quando não esgotadas 

as instâncias ordinárias". 

Portanto, de acordo com o atual regramento do tema, ao menos em linha de princípio, é cabível o 

ajuizamento de reclamação para garantir a autoridade de acórdão proferido no julgamento de 

recursos extraordinário e especial repetitivos, desde que exauridas as instâncias ordinárias. 

Fixada essa premissa, inevitavelmente surge o questionamento acerca do momento em que, 

efetivamente, se concretiza esse imprescindível esgotamento das instâncias ordinárias. 

Respeitável parcela da doutrina entende que é permitido às partes ajuizar reclamação a partir do 

momento em que é possível a interposição dos recursos extraordinário e especial[3]. 

Para facilitar a compreensão, tomemos uma situação prática. Consideremos que determinado 

tribunal, ao apreciar recurso de apelação, mantenha sentença que aplicou ao caso o entendimento 

contrário àquele firmado pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso especial 
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repetitivo. Em princípio, seria possível, a partir da publicação do acórdão, a interposição do recurso 

especial e, para aquela parcela da nossa doutrina, também seria possível, desde logo, a propositura 

de reclamação, com fundamento no § 5º, inciso II, do CPC/2015. 

Com o máximo respeito, não parece ser essa a interpretação que confere maior racionalidade ao 

sistema de julgamento dos recursos repetitivos e que se coaduna com as modificações inseridas no 

Código de Processo Civil de 2015 pela multicitada Lei 13.256/2016. 

É necessário considerar que, na vigência do CPC/73, era firme, tanto no Supremo Tribunal Federal 

quanto no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento segundo o qual não se admitia a utilização 

de reclamação como sucedâneo recursal. Nesse sentido, as seguintes ementas: 

RECLAMAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. 

[...] 

III - A jurisprudência desta Corte é pacífica em asseverar que a reclamação 

não pode ser utilizada como sucedâneo ou substitutivo de recurso, ajuizada 

diretamente no órgão máximo do Poder Judiciário. IV - Agravo regimental 

a que se nega provimento. 

(Rcl 15.752 AgR, Relator Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal 

Pleno, DJe 25/6/2014)  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NA 

RECLAMAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. NÃO 

CABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. 

[...] 

2. O acórdão embargado, embora não tenha examinado individualmente 

cada um dos argumentos suscitados pelos ora embargantes, adotou 

fundamentação suficiente, decidindo integralmente a controvérsia e em 

conformidade com a jurisprudência desta Corte de Justiça, no sentido da 

inviabilidade de utilização da reclamação, prevista no art. 105, I, f, da 

Constituição Federal e no art. 187 e seguintes do RISTJ, como sucedâneo 

do recurso cabível ou como meio de dirimir divergência jurisprudencial. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no AgRg na Rcl 18.093/DF, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, Corte 

Especial, DJe 11/12/2014) 

Pois bem, já na vigência do atual CPC/2015, a Suprema Corte vem deixando claro que o prévio 

exaurimento das instâncias ordinárias apenas se concretiza após o julgamento do agravo interno 

interposto contra o juízo de admissibilidade do recurso de natureza extraordinária pela Presidência 

da Corte de origem. Nesse sentido, o Ministro Dias Toffoli consignou, ao apreciar a Rcl 23.980/RS 

(DJe 30/6/2016): 

[...] 

Os entendimentos jurisprudenciais referentes aos instrumentos processuais 



disponíveis para fazer subir a matéria constitucional a esta Suprema Corte 

firmados sob a égide do CPC/73, tendo em vista a sistemática da 

repercussão geral introduzida pela EC nº 45/2004, permanecem atuais, 

porquanto corroborados pelas regras positivadas no Novo CPC (Lei nº 

13.105/2015), com as alterações implementadas pela Lei nº 13.256/2016, 

quais sejam: 

a) Não cabimento de agravo em recurso extraordinário contra decisão do 

órgão de origem que aplica entendimento do STF firmado em sede de 

repercussão geral [...] 

b) O esgotamento da instância ordinária ocorre apenas em sede de agravo 

interno contra o juízo a quo de admissibilidade de recurso da competência 

do STF, sob a perspectiva objetiva de adequação entre o teor do provimento 

concedido pelo órgão de origem e a tese de repercussão geral firmada pela 

Suprema Corte [...] 

II – O CASO DOS AUTOS 

No caso concreto, observo que a presente reclamação foi ajuizada em face 

de decisão publicada quando já vigente o novel diploma processual, no 

qual: 

a) há ressalva quanto ao cabimento de recurso de agravo contra decisão do 

órgão de origem que, fundada em entendimento firmado em regime de 

repercussão geral, não admite recurso extraordinário (parte final do caput 

do art. 1.042 do Novo CPC); 

b) há previsão expressa quanto ao cabimento de “agravo interno” contra i) 

decisão que inadmite, na origem, recurso extraordinário com fundamento 

em repercussão geral e ii) decisão que sobrestar o recurso consistente em 

controvérsia de caráter repetitivo ainda não decidida pelo Supremo 

Tribunal Federal (art. 1.030, §2º, do CPC/2015), cuja competência para 

julgamento é do órgão colegiado ao qual pertence o juízo prolator da 

decisão, conforme art. 1.021, caput, do Novo CPC. 

Neste aspecto, o legislador ordinário editou o CPC/2015 em consonância 

com a jurisprudência do STF firmada em sede de agravo do art. 544 do 

CPC/73 e de reclamação constitucional regulamentada pela Lei nº 

8.038/90, assegurando maior garantia de veracidade e segurança desse 

juízo mediante a possibilidade de provocação de órgão colegiado da 

instância a quo para fundamentação analítica da adequação do teor da 



decisão proferida no caso concreto e a tese de repercussão geral firmada 

pela Suprema Corte. 

Assim, ainda que houvesse falar em erronia da decisão recorrida, caberia 

ao reclamante promover a distinção no órgão a quo para, acaso negado 

provimento ao agravo interno e efetivamente demonstrado o fundamento de 

admissibilidade da reclamação constitucional, instaurar-se, de forma 

válida, a competência originária desta Suprema Corte em sede 

reclamatória; não se valer da presente reclamação como atalho processual 

ou sucedâneo do recurso previsto no §2º do art. 1.030 do Novo CPC. 

[...]  

No mesmo diapasão, a ministra Rosa Weber proferiu decisão singular na Rcl 24.259/SP (DJe 

22/6/2016): 

[...] 

2. O cabimento da reclamação proposta para garantir a autoridade de 

decisão proferida sob a sistemática da repercussão geral está condicionado 

ao esgotamento da instância ordinária, consoante dispõe o inciso II do §5º 

do art. 988 do CPC/2015, o qual se concretiza após o julgamento de agravo 

interno contra o juízo de admissibilidade do recurso extraordinário pela 

Presidência da Corte de origem. 

[...] 

3. Prematura, portanto, a provocação do Supremo Tribunal Federal por 

meio da presente reclamação, proposta contra acórdão que julgou recurso 

de apelação. Com efeito, a jurisprudência desta Suprema Corte reputa 

inviável conferir à reclamação a natureza de sucedâneo recursal ou de 

meio ensejador do reexame do conteúdo do ato reclamado. 

[...]  

Já no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o ministro Sérgio Kukina teve oportunidade de 

afirmar que esse entendimento “evidencia a exegese que melhor compatibiliza a antiga e firme 

jurisprudência das Cortes Superiores com as disposições do vigente CPC/2015”[4]. 

Para esse mesmo ministro da corte cidadã, ao se condicionar o cabimento da reclamação ao efetivo 

encerramento do iter de processamento dos recursos de natureza extraordinária nas Cortes de 

origem, “evita-se o indiscriminado uso da reclamação como imediato sucedâneo recursal, 

inibindo-se o emprego de prematuros atalhos processuais (como se sabe, a reclamação, ao 

contrário dos recursos de natureza extraordinária, é ajuizada diretamente perante os Tribunais 

Superiores e, portanto, não se submete ao juízo de admissibilidade na origem), assegurando-se, 

com isso, que a Suprema Corte e o Superior Tribunal de Justiça confiram aplicação concreta às 
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teses firmadas em recursos extraordinários e especiais repetitivos apenas em situações 

excepcionalíssimas”[5].  

Nesse amplo contexto, tendo em conta a interpretação que vem sendo dada pelo Supremo Tribunal 

Federal ao requisito do prévio exaurimento das instâncias ordinárias (a qual, como bem demonstra o 

posicionamento adotado pelo ministro Sérgio Kukina, já começa a ecoar no Superior Tribunal de 

Justiça), é possível afirmar que somente será admissível a reclamação para garantir a autoridade de 

acórdãos proferidos em recursos extraordinário e especial repetitivos após a adoção, pelas cortes de 

origem, de uma das seguintes providências: 

(I) julgamento definitivo do agravo interno interposto contra a decisão do Presidente ou Vice-

Presidente proferida com base nos incisos I e III do artigo 1.030 do CPC/2015 (nos termos do § 2º 

do mesmo artigo); ou 

(II) realização de juízo positivo de admissibilidade, após a manutenção do acórdão objeto do 

recurso extraordinário ou especial pelo respectivo órgão julgador, quando o Presidente ou Vice-

Presidente houver encaminhado o processo ao juízo de retratação, por entender que o acórdão 

recorrido diverge da orientação do STF ou do STJ (inciso II, combinado com o inciso V, letra c, do 

artigo 1.030 do novo CPC). 

Antes da adoção de tais providências, revelar-se-á inequivocamente prematuro o manejo de 

reclamação, ante o não esgotamento das instâncias ordinárias. 

 

[1] Palavras do Deputado Fernando Coelho Filho – PSB/PE, que apresentou substitutivo ao Projeto 

de Lei nº 2.384/2015, o qual deu origem à Lei nº 13.256, de 4/2/2016. 

[2] Idem. 

[3] WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; CONCEIÇÃO, Maria Lúcia Lins; RIBEIRO, Leonardo 

Ferres da Silva; e MELLO, Rogério Licastro Torres de. Primeiros Comentários ao Novo Código de 

Processo Civil – Artigo por Artigo, de acordo com a Lei nº 13.256/2016. 2. Ed. São Paulo: Revista 

dos Tribunais, 2016, p. 1.576. 

[4] BRASIL, Superior Tribunal de Justiça. Reclamação nº 32.171/PR. Relator: Ministro Sérgio 

Kukina. 

[5] Idem. 
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